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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1C

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento de Obras Públicas
Ordem de serviço: 063/2022
Período: Março a outubro/2022

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)
 

Denominação:
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 
(CONDER)

Natureza jurídica: Empresa Pública
Objetivo: Promover,  coordenar  e  executar  a  política  estadual  de

desenvolvimento urbano, metropolitano e habitacional do Estado
da Bahia.

Endereço:
Avenida Edgar Santos, 936 – Narandiba, Salvador-Bahia,  CEP
41.192-005

Dirigente Máximo: José Gonçalves Trindade
Cargo: Diretor-presidente
Nomeação: 20/01/2021

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade à Ordem de Serviço n.º 063/2022, expedida pela 1ª Coordenadoria
de Controle Externo,  efetuou-se o acompanhamento da execução de contratos  de
obras públicas formalizados pela CONDER, vigentes no exercício de 2022.

4 PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

No  acompanhamento  dos  contratos,  foram  efetuados  o  levantamento  das
informações, a verificação do cumprimento das cláusulas aplicáveis e o estágio de
implantação dos respectivos objetos dos contratos selecionados.

Os trabalhos foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria deste Tribunal e em conformidade com as Normas Brasileiras de Auditoria
do Setor Público (NBASP), aplicadas ao Controle Externo Brasileiro, cuja adoção por
esta Corte foi aprovada através da Resolução nº 173/2015, estando em consonância
com as  normas  e  procedimentos  de  auditoria  governamental  estabelecidos  pela
Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).

As principais fontes de critério utilizadas no planejamento da auditoria foram:

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
• Constituição do Estado da Bahia de 1989;
• Lei  Federal  nº  13.303/16  –  Dispõe  sobre  o  estatuto  jurídico  da  empresa
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1C

pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

• Lei Federal nº 13.146/15 – Institui a inclusão da pessoa com deficiência (LBI);
• Decreto Federal nº 7.983/13 – Estabelece regras e critérios para elaboração

do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e
executados com recursos dos orçamentos da União;

• Decreto  Estadual  nº  9.534/05  – Aprova  os  Termos  de  Referência  para
elaboração dos editais  de licitação de obras e  serviços de engenharia  da
administração  pública  direta,  autarquias,  fundações,  empresas  públicas  e
sociedades de economia mista do Poder Executivo Estadual;

• Manual de Auditoria de Obras Públicas do TCE/BA; 
• Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA);
• Resolução  nº  175/2019  do  TCE/BA –  Dispõe  sobre  o  monitoramento  do

cumprimento das decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
• Resolução  nº  092/2021 do TCE/BA – Aprova o Plano de Diretrizes para o

exercício de 2022; e
• Regulamentos, Normas e Regimento da CONDER.

5 ESCOPO E ALCANCE DA AUDITORIA

Na definição da amostra na área de obras e serviços de engenharia, foram adotados
os critérios de  materialidade (volume de recursos envolvidos), relevância (aspecto
ou fato importante para o alcance dos objetivos ainda que não seja material  ou
economicamente significativo) e risco (possibilidade de algo acontecer e ter impacto
nos objetivos das unidades gestoras).

Com  base  nos  dados  obtidos  na  CONDER,  foram  selecionados  os  contratos
constantes  na  tabela  seguinte,  nos  quais  foi  verificada  a  Execução  de  Escolas,
norteados  pelos  procedimentos  de  Acompanhamento  da  Execução,  Análise  dos
Projetos  Básicos  e  Executivos,  Avaliação  da  Economicidade  e  Acessibilidade
(Cumprimento da NBR 9050).

TABELA 1 – Contratos em andamento (inspeção in loco)

Contrato Objeto Município Escola
Valor Contratual

Inicial (R$)

133/2021

Execução  de  obras  de
construção  e  modernização
de  05  (cinco)  unidades
escolares estaduais de tempo
integral,  localizadas  nos
municípios  de  Aracatu,
Brumado, Dom Basílio e Ipirá
- Bahia.

Aracatu
E.T.I.B. (C.E. Candido

Silveira Santos) -
Aracatu

 16.161.807,08 

Brumado
E.T.I.B. (Incorporar

Ginásio de Esportes) -
Brumado

 23.527.394,06 

Dom Basílio U.E. Dom Basílio  18.578.550,59 

081/2021
Obras  de  construção  de  03
(três)  unidades  escolares

Barra
C.E. Luiz Viana Filho

+ C.E. Doutor Luiz
 23.570.181,89 
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1C

Contrato Objeto Município Escola
Valor Contratual

Inicial (R$)

estaduais  de  tempo  integral,
localizadas nos municípios de
Barra,  Caculé  e  Lapão  -
Bahia

Rogério de Souza

Caculé
C.E. Norberto

Fernandes - E.T.I.B
 21.004.289,37 

Lapão
Nova U.E. +
Complexo

 19.856.957,09 

109/2021

Elaboração  de  projetos
executivos  e  execução  de
obras  de  construção  de  06
(seis)  unidades  escolares
estaduais  de  tempo  integral,
localizadas nos municípios de
Candeias, Dias D’Ávila, Lauro
de Freitas e Salvador - Bahia

Dias D'Ávila E.T.I.B. Dias D'Ávila  22.506.917,77 

Lauro de Freitas
E.T.I.B. Lauro de
Freitas - Portão

 20.900.795,32 

Lauro de Freitas
E.T.I.B. Lauro de
Freitas - C.E.E.P.

T.I.C.
 20.805.196,63 

111/2021

Obras  de  construção,
ampliação e modernização de
05 (cinco) unidades escolares
estaduais  de  tempo  integral,
localizadas nos municípios de
Chorrochó,  Juazeiro  e  Paulo
Afonso – bahia

Paulo Afonso
C.E Poliv. Paulo

Afonso
 14.976.807,83 

Juazeiro C.E. Lomanto Junior  14.675.612,78 

Chorrochó
C.E. São José -

E.T.I.B.
 16.449.601,92 

Total da Amostra 210.507.194,56
Fonte: Planilha disponibilizada pela CONDER.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluído o exame dos documentos requeridos para análise e com base na inspe-
ção física às obras realizadas no período de 08/08 a 01/12/2022, são apresentados,
a seguir, os comentários e observações considerados relevantes pela Auditoria.

Inicialmente, cabe destacar a função preventiva dos Tribunais de Contas, ainda que
não prevista explicitamente na Constituição Federal, que decorre do Princípio da
Eficiência, pois visa a melhor forma de realização do interesse público, fim principal
da Administração Pública. 

No presente trabalho, esta Auditoria, em conjunto com os jurisdicionados, atuou de
maneira preventiva, a fim de corrigir  irregularidades  que,  verificadas
tempestivamente, foram informadas aos gestores em tempo hábil para correção.

As análises realizadas nesta Ordem de serviço se deram através dos documentos
apresentados e da extração de dados do Sistema Polo da CONDER, sendo também
realizada a inspeção in loco de cada obra selecionada em dois momentos distintos.
Tal condição pretendeu avaliar o desempenho tempestivo do andamento das obras,
além de inconsistências de projetos porventura constatadas no primeiro momento e
que foram reavaliadas posteriormente na segunda inspeção. Registre-se que, em
decorrência das considerações feitas nos canteiros de obras no segundo momento,
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1C

e com o objetivo de orientar o contratado, a Auditoria realizou, em alguns casos,
uma terceira vistoria, como exemplo das obras de Salvador e Região Metropolitana. 

Algumas destas situações não se configuraram em achados de auditoria, uma vez
que foram corrigidas tempestivamente pelo contratado, mas valem ser mencionadas,
a fim de demonstrar a importância desta forma de atuação dos Tribunais de Contas,
que conferem melhores resultados à sociedade do que apenas a responsabilização
de gestores que tenham cometido irregularidades.

Especificamente  nesta  Ordem  de  Serviço,  verificou-se  que  não  estava  sendo
cumprida a Norma Regulamentadora -  NR 6, NBR 5.671/1990, item 5.6.2,  "c",  e
cláusula contratual pertinente, que trata da utilização dos Equipamentos de Proteção
Individuais - EPIs pelos trabalhadores e da segurança no local da obra.

O  fato  apontado  na  vistoria  foi  resolvido  pela  contratada  em tempo  hábil  como
demonstrado em fotos a seguir:
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Foto 1: Vergalhões sem
Proteção (Uso de 
Isopor)

Foto 2: Vergalhões sem
proteção
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Foto 3: Caixas de 
passagem com tampas 
adaptadas e sem 
sinalização

Foto 5: Vergalhões já 
utilizando proteção

Foto 4: Caixas de 
passagem sem tampas

Foto 6: Vergalhões já 
utilizando proteção

Foto 7: Caixas de 
passagem com tampas 
e sinalização
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1C

6.1 Atraso nos cronogramas de obras dos contratos

6.1.1 Contrato nº 111/2021

O  Contrato  nº  111/2021,  firmado  em  16/11/2021 com  EBISA  –  ENGENHARIA
BRASILEIRA INDÚSTRIA E SANEAMENTO LTDA no valor  de R$58.507.709,68,
alterado por um aditivo de valor de R$6.080.863,33, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para execução de obras de construção e modernização de 5
unidades  escolares  estaduais  de  tempo  integral,  localizadas  nos  municípios  de
Chorrochó,  Juazeiro  e  Paulo  Afonso,  com  entrega  prevista  para  30/12/2022,
encontra-se com atraso na sua execução.

6.1.1.1 Unidade Escolar Chorrochó

A execução das obras de construção da unidade escolar de Chorrochó tem um valor
contratual  com  aditivo  de  R$17.623.340,97;  analisando-se  a  12ª  Medição
(01/11/2022 a 30/11/2022), constatou-se que a obra se encontra com o valor medido
acumulado  de  R$8.577.517,90,  correspondente  a  48,67%,  enquanto  que,  pelo
cronograma  atualizado,  o  valor  previsto  deveria  ser  de  R$14.087.389,13,
corresponde a 79,94%, evidenciando-se um atraso de 31,27%. 

Através da Solicitação OTNT nº 004/2022, datada de 12/12/2022, a Auditoria pediu
esclarecimentos sobre o referido atraso e a CONDER assim se pronunciou:

Devido  às  alterações  na  implantação  solicitadas  pela  Secretaria  de
Educação  do  Estado  (SEC)  e,  por  consequência,  alteração  na
terraplanagem,  houve  um atraso  significativo  nos  serviços  de  locação  e
fundação  dos  equipamentos  propostos,  proporcionando  um  impacto
significativo no prazo final da obra. 

No mês de Novembro/2021, foi informado pela Diretora Escolar e Prefeito
Municipal que a área a ser construída a nova Unidade Escolar seria em um
terreno incorporando o Ginásio de Esportes existente. Com isso a Prefeitura
emitiu através de publicação no Diário Oficial do Município de 17/11/2021, a
desafetação e autorização de doação de imóvel público municipal em favor
do Estado da Bahia para construção de Unidade Estadual de Ensino. Diante
disso, ocorreu um atraso no início dos serviços, haja vista a necessidade de
revisão/adequação para nova implantação.

Entre  o  final  do  mês  de  Outubro/2022  e  Novembro/2022  houve  fortes
chuvas  na  região,  levando,  em  alguns  dias,  a  paralisação  e  uma
desaceleração dos serviços e consequentemente, um atraso no prazo final
da obra.
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6.1.1.2 Unidade Escolar de Juazeiro (Lomanto Júnior)

A execução das obras de construção da unidade escolar de Juazeiro tem um valor
contratual com aditivo de R$16.544.195,48; analisando-se a 12ª Medição, constatou-
se  que  a  obra  se  encontra  com o valor  medido acumulado  de  R$8.109.718,17,
correspondente  a  49,01%,  enquanto  que,  pelo  cronograma  atualizado,  o  valor
previsto deveria ser de R$13.268.107,24 corresponde a 80,19%, evidenciando um
atraso de 31,18%. 

Através da Solicitação OTNT nº 004/2022, datada de 12/12/2022, a Auditoria pediu
esclarecimentos sobre o referido atraso e a CONDER assim se pronunciou:

Foi definido que fossem adicionados dois novos equipamentos (Piscina e
pista  de  corrida),  alterando  assim  a  mudança  de  implantação  e,  por
consequência,  alteração  na  terraplanagem.  Além disso,  foi  necessária  a
desafetação de uma rua, o que demorou em formalizar, e nela havia um
poste  que inviabilizava  a  execução do  refeitório,  ocasionando assim um
impacto significativo no prazo final da mesma. Foi solicitado diversas vezes
a remoção do poste para a Concessionária, o qual ocorreu tardiamente.

Entre  o  final  do  mês  de  Outubro/2022  e  Novembro/2022  houve  fortes
chuvas  na  região,  levando,  em  alguns  dias,  a  paralisação  e  uma
desaceleração dos serviços e consequentemente, um atraso no prazo final
da obra.

6.1.1.3 Unidade Escolar de Paulo Afonso

A execução das obras de construção da unidade escolar de Paulo Afonso tem um
valor  contratual  com  aditivo  de  R$17.690.318,66;  analisando-se  a  12ª  Medição,
constatou-se  que  a  obra  se  encontra  com  valor  medido  acumulado  é  de
R$7.723.237,20,  correspondente  a  43,66%,  enquanto  que,  pelo  cronograma
atualizado, o valor previsto deveria ser de R$13.914.120,50, corresponde a 78,65%,
evidenciando um atraso de 34,99%. 

Através da Solicitação OTNT nº 004/2022, datada de 05/12/2022, a Auditoria pediu
esclarecimentos sobre o referido atraso e a CONDER assim se pronunciou:

Devido às mudanças de implantação, 14 (quatorze) no total, determinadas
pela SEC gerando a adição de dois novos equipamentos (Piscina e pista de
corrida).  Além disso, o Bloco Principal foi paralisado por determinação da
SEC para que fosse decidido qual o padrão deveria seguir. Essas situações
geraram um atraso no prazo final da obra.

Entre o final do mês de Outubro/2022 e Novembro/2022 houve fortes chuvas
na região, levando, em alguns dias, a paralisação e uma desaceleração dos
serviços e consequentemente, um atraso no prazo final da obra.

Em que pesem as justificativas apresentadas pelo gestor para os atrasos no início
dos serviços, esta Auditoria entende que a CONDER deve envidar esforços para
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aperfeiçoar  o  planejamento  entre  a empresa contratada e a SEC,  de maneira a
minimizar os impactos causados por esta deficiência de planejamento que afeta na
conclusão dos serviços objeto do contrato.

Ademais, mesmo com os termos aditivos firmados neste contrato, constatou-se que
a obra mantém atraso na sua execução quando comparados o seu estágio evolutivo
com o cronograma atualizado fornecido pela CONDER.

Os referidos atrasos justificados por conta de alterações de projeto, quantitativos,
fatores  climáticos  e  modificações  na  localização  da  implantação  das  edificações
constantes do projeto inicial foi teoricamente compensado pelos aditivos de prazo e
valor,  não  se  justificando  o  lapso  significativo  que  persiste  em  relação  ao
cronograma físico-financeiro atualizado.

Estes atrasos geram prejuízos à população local,  uma vez que os  serviços que
seriam ofertados na sua plenitude ficam com a sua funcionalidade limitada até que
as obras estejam concluídas.

6.1.2 Contrato nº 133/2021

O Contrato  nº  133/2021,  firmado  em  08/11/2017 com o  Consórcio  ELITE/QG  –
EDUCA BAHIA, no valor de R$86.737.208,40, cujo objeto é a execução de obras de
construção e modernização de 5 unidades escolares estaduais de tempo integral,
localizadas nos municípios de Aracatu, Brumado, Dom Basílio e Ipirá,  com entrega
prevista para 01/01/2023, encontra-se com atraso na sua execução.

6.1.2.1 Unidade Escolar de Aracatu

A execução das obras de construção da unidade escolar de Aracatu tem um valor
contratual  de  R$16.161.807,08;  analisando-se  a  10ª  Medição  (01/10/2022  a
31/10/2022), constatou-se que a obra se encontra com valor medido acumulado de
R$9.476.830,02,  correspondente  a  58,64%,  enquanto  que,  pelo  cronograma
atualizado,  o  valor  previsto  deveria  ser  de  R$10.468.891,61,  correspondente  a
64,78%, evidenciando um atraso de 6,14%.
 
Através da Solicitação JMDS nº 002/2022, datada de 05/12/2022, a Auditoria pediu
esclarecimentos sobre o referido atraso e a CONDER assim se pronunciou:

Na fase de implantação da obra parte do terreno estava em processo de 
desapropriação e contribuiu no atraso no início de intervenções dos 
equipamentos.
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6.1.2.2 Unidade Escolar de Brumado

A execução das obras de construção da unidade escolar  de  Brumado,  com um
orçamento  de  R$23.527.394,06,  está  atrasada.  Analisando-se  a  10ª  Medição
(01/10/2022 a 31/10/2022), constatou-se que a obra se encontra em atraso, uma vez
que o valor medido acumulado é de R$10.544.057,45, correspondente a 44,82%,
enquanto  que,  pelo  cronograma  atualizado,  o  valor  previsto  deveria  ser  de
R$13.815.241,69, corresponde a 58,72%, evidenciando um atraso de 13,90%.

Através da Solicitação JMDS nº 002/2022, datada de 05/12/2022, a Auditoria pediu
esclarecimentos sobre o referido atraso e a CONDER assim se pronunciou:

Neste caso, a primeira aprovação de layout na data 18/01/2022. Durante a
execução das obras houve uma visita técnica da equipe de fiscalização da
SEC onde resultaram em alterações no próprio layout,  por conta dessas
mudanças alguns equipamentos precisaram de revisões de projeto e outros,
não  iniciados,  precisaram  ser  relocados  para  melhor  funcionalidade  da
escola.

6.1.2.3 Unidade Escolar de Dom Basílio

A execução das obras de construção da unidade escolar de Dom Basílio, com um
orçamento  de  R$18.578.550,59,  está  atrasada.  Analisando-se  a  10ª  Medição
(01/10/2022 a 31/10/2022), constatou-se que a obra se encontra em atraso, uma vez
que o valor  medido acumulado é de R$8.685.436,81,  correspondente a 46,75%,
enquanto  que,  pelo  cronograma  atualizado,  o  valor  previsto  deveria  ser  de
R$10.942.569,89, corresponde a 58,90%, evidenciando um atraso de 12,15%. 

Através da Solicitação JMDS 002/2022 datada de 05/12/2022,  a  Auditoria  pediu
esclarecimentos sobre o referido atraso e a CONDER assim se pronunciou:

Devido  ao  ajuste  da  poligonal,  foram elaborados  novos  layouts,  onde  a
versão final só foi aprovada no dia 17/02/2022, resultando em um déficit de
45 dias.

Em  que  pesem  as  justificativas  apresentadas  pelo  gestor  para  os  atrasos
constatados, esta Auditoria entende que a fragilidade no planejamento do Contrato
deu causa a estes atrasos, uma vez que as desapropriações e alterações no projeto
são peças fundamentais e determinantes para um planejamento adequado. 

Acrescente-se  que,  mesmo  tendo  o  seu  prazo  dilatado  mediante  os  aditivos,
constatou-se  que  o  Contrato  continuou  com  atraso  na  sua  execução  quando
comparados o seu atual estágio com o estabelecido no cronograma atualizado.

Estes atrasos acarretam prejuízos à população abrangida pelo projeto, uma vez que
fica privada de usufruir dos benefícios que os empreendimentos proporcionariam.
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7 CONCLUSÃO

Como resultado da inspeção ora realizada, esta Auditoria constatou a necessidade
da CONDER atuar de forma tempestiva  para evitar  atrasos na execução de obras
(itens 6.1 e 6.2).

A Auditoria não identificou irregularidades passíveis de configurar a prática de ato
doloso ou de erro administrativo de natureza grosseira no manejo da coisa pública,
ao  arrepio  de  normas  constitucionais  e  infraconstitucionais,  subsumindo-se  a
conduta ao previsto no art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB, com a redação
dada  pela  Lei  Federal  nº  13.655/2018),  regulamentado  pelo  art.  12  do  Decreto
Federal nº 9.830/2019.

Sobreleva-se  que  todas  as  situações  que  demonstraram  inconformidades  estão
resumidas na Matriz de Achados (Apêndice 1 deste Relatório), com as respectivas
recomendações (quando aplicáveis)

A  Auditoria  sugere  que  seja  dado  conhecimento  do  teor  deste  Relatório  ao
Presidente  da  CONDER  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  necessárias  à
correção  das  fragilidades  detectadas.  Por  fim,  a  Auditoria  sugere  que  sejam
encaminhadas  cópias  dos  autos  às  Comissões  Permanentes  de  Infraestrutura,
Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  e  de  Educação,  Cultura,  Ciência  e
Tecnologia e Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA)
para que tenham conhecimento do seu teor e adotem as providências que julgarem
cabíveis no âmbito de suas competências1, em linha com o art. 71, inciso XII, da
Constituição  Estadual  de  1989  e  os  arts.  49,  51  e  54  da  Resolução  ALBA nº
1.193/1985 (Regimento Interno).

Salvador, 21 de dezembro de 2022.

1  CE/1989, art. 71: Além de outros casos previstos nesta Constituição, compete privativamente à Assembleia Legislativa:
[…] XII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta; (grifos da Auditoria)

Resolução  nº  1.193/1985,  art.  49:  As  Comissões  Permanentes  têm  por  finalidade  o  estudo,  a  discussão  e  o
acompanhamento de assuntos de interesse público e social, bem assim a emissão de pareceres, no âmbito de sua
competência. (grifos da Auditoria)
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